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Base para abstenção de opinião

Nossos procedimentos de auditoria revelaram os seguintes assuntos com relação aos 
benefícios pós-emprego do Banco:

do Banco da Amazônia – CAPAF e o Banco, sob orientação de consultoria 

reestruturação, e em atendimento ao Termo de Compromisso para Reestruturação 
dos Planos da CAPAF, concluíram a elaboração dos regulamentos do “Plano Misto 

Benefícios Previdenciários PREV AMAZÔNIA”, os quais foram aprovados pelas 
partes (Diretoria Executiva do Banco e Conselho Deliberativo da CAPAF) e pela 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC. O Banco 
recebeu da consultoria contratada um estudo atualizado com base em fevereiro 

R$ 1.207.000 mil (não auditado), o qual considerava as seguintes premissas: (i) a 
adesão da totalidade dos participantes aos novos acordos do plano de benefício; 

apurado acima; e (iii) a responsabilidade dos empregados ativos e assistidos em 

de reestruturação não foi concluída até a data limite estabelecida pela PREVIC 

atingiu o percentual mínimo para que o plano pudesse ser colocado em prática 
para a efetivação da reestruturação. Como consequência, e em cumprimento às 

2011 a PREVIC decretou a intervenção da CAPAF pelo prazo de 180 dias, conforme 

perda do mandato dos atuais membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal da CAPAF e dando amplos poderes de administração ao 

por mais 180 dias, a contar de 1º de abril de 2012, a intervenção da CAPAF. O prazo 
de intervenção na CAPAF está em curso, e, portanto, não é possível saber quais 
serão as medidas propostas no processo de intervenção para o saneamento ou 
liquidação dos planos de benefícios da CAPAF e seus efeitos nas demonstrações 

 

600, porém, o laudo atuarial não considerou o efeito da adoção inicial do padrão 
contábil estabelecido pela CVM 600 e os ganhos e perdas atuariais não foram 
reconhecidos conforme os requerimentos de transição. Dessa forma, o Banco 
continua diferindo o montante total de ganhos ou perdas atuariais acumulados 

Deliberação supracitada. 

presente as obrigações de benefício pós-emprego deve ser determinada com 
base nos rendimentos de mercado relativos aos títulos do Tesouro Nacional. A 

desconto utilizada no cálculo das obrigações atuariais não foi apurada de acordo 
com os requerimentos da Deliberação CVM 600 e o Banco não nos apresentou 
um estudo demonstrando o impacto caso utilizasse a taxa de desconto baseada 
na Deliberação.  De acordo com a Deliberação CVM 600, os efeitos, se algum, 
da adoção da nova taxa utilizada para descontar as obrigações de benefício pós-

registrado pelo Banco como obrigação atuarial.

aos aportes efetuados a maior para a Caixa de Previdência Complementar do 

de causas judiciais de responsabilidade daquela Entidade. As partes interessadas 
expressaram, em instrumentos jurídicos e correspondências, a intenção de 

concluído, a realização dos referidos saldos dependerá das decisões tomadas no 
processo de intervenção da CAPAF pela PREVIC.

de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, instituído pela Medida 

de novembro de 2001, do Banco Central do Brasil. O Banco tem a prerrogativa de 
liquidar suas obrigações junto à CAPAF com a utilização desses títulos pelo seu 
valor de face. Em nosso entendimento, após a transferência desses títulos a valor 

aumentaria a provisão para obrigações atuariais registrada no Banco nesse mesmo 
montante.

registrado em Outros créditos e quanto a adequação da provisão para obrigações atuariais 

Abstenção de opinião

Devido à relevância dos assuntos descritos no parágrafo Base para abstenção de opinião, 

nossa opinião de auditoria. Consequentemente, não expressamos uma opinião sobre as 

Ênfase

Conforme mencionado no parágrafo Base para abstenção de opinião e na nota explicativa 

foi prorrogado por mais 180 dias, a contar de 1º de abril de 2012, conforme a Portaria nº 

2012. Nesta data não é possível mensurar o valor da obrigação atuarial a ser coberta pelo 

Demonstração do valor adicionado 

Fomos contratados também para examinar as demonstrações do valor adicionado 

pela legislação societária brasileira para companhias abertas. Devido a relevância dos 
assuntos descritos no parágrafo Base para abstenção de opinião, não nos foi possível 

auditoria. Consequentemente, não expressamos uma opinião sobre as demonstrações do 

 Outros assuntos

limitação de escopo referente a adequação da provisão para obrigações atuariais do Banco 

ERNST & YOUNG TERCO
Auditores Independentes S.S.

Eduardo Braga Perdigão

Guilherme Portella Cunha

MEMBROS DA 
ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO DA ADMINSITRAÇÃO 
Luiz Fernando Pires Augusto – Presidente  

Abidias José de Sousa Junior  - Conselheiro
Fabrício Da Soller  - Conselheiro

Eliomar Wesley Ayres da Fonseca Rios - Conselheiro
José Helder Silveira de Almeida  - Conselheiro

Antônio Ximenes Barros – Conselheiro 

CONSELHO FISCAL 

Ricardo Pena Pinheiro  – Presidente 
Marcelo Saraiva Cavalcanti - Conselheiro 

Penha Maria Barroso Aguiar  - Conselheiro
 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Abidias José de Sousa Junior 
Presidente

Antônio Carlos de Lima Borges 
Diretor de Infraestrutura do Negócio (DINEG) 

Carlos Pedrosa Júnior 
Diretor de Controle e Risco (DICOR)

Eduardo José Lima Cunha 
Diretor de Análise e Reestruturação (DIARE)

Gilvandro Negrão Silva 
 Diretor Comercial e de Distribuição (DICOM)

Wilson Evaristo 
Diretor de Gestão de Recursos (DIREC)

COMITÊ DE AUDITORIA
 

Hélio Graça – membro 
 

CONTADOR

Maria de Belém Silva Cotta – CRC-PA- 007217/O


